ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 01/08/2018
Cria a Coordenadoria Geral do Ensino Semipresencial - CESP, órgão da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES.



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a necessidade de reestruturar órgãos da Reitoria e readequar a estrutura administrativa de gerenciamento multicampi dos Cursos Semipresenciais, da Universidade Paranaense – UNIPAR, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º 
Fica criada a Coordenadoria Geral do Ensino Semipresencial - CESP, órgão da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES e nomeada Coordenadora a Professora ANA PAULA OLIVERO MARQUES GOMES DA CRUZ  (M.F. n.º 0015).
Parágrafo único.
A Coordenadoria Geral do Ensino Semipresencial está vinculada à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, para todos os efeitos administrativos e pedagógicos. 
Art. 2.º 
As atribuições, competências e procedimentos da Coordenadoria Geral do Ensino Semipresencial constarão de Instrução Normativa a ser expedida pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.                         
Art. 3.º
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 01 de agosto de 2018.

CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR

